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volvido pelos funcionários
técnico-administrativos e seu
acesso ao conhecimento pro-
duzido pela Universidade.
Nesse sentido, é importante
reverter a política de terceiri-
zação que, sob a alegação de
cortar custos, faz com que a
USP contribua para a supe-
rexploração do trabalho na
sociedade brasileira;

5 . garantia de que as decisões
fundamentais de natureza acadêmica e científica, incluindo-se a
definição de políticas de desenvolvimento e avaliação, sejam to-
madas no âmbito dos departamentos, entendidos como unidade
mínima de divisão administrativa e definidos em bases puramente
acadêmicas e científicas;

6. a extensão concebida como uma política institucional, baseada na
identificação e na busca de soluções para problemas sociais rele-
vantes. Defendemos que a Universidade estimule a organização de
grupos multidisciplinares para estudo e formulação de políticas
públicas nas mais diversas áreas, como educação, saúde, transporte
público, energia, entre outras, contribuindo, de maneira ativa e
sistêmica, para o desenvolvimento social e econômico da sociedade
que a financia. Propomos que seja estabelecida destinação orça-
mentária anual específica para a sustentação dessa atividade;

7. avaliação do trabalho acadêmico realizada pelos envolvidos no
projeto, de forma crítica e pública. Esse procedimento deve ter
precedência, para todos os efeitos acadêmicos, em relação a qual-
quer procedimento externo ou centralizado de avaliação.

ACESSO E PERMANÊNCIA ESTUDANTIL

Consideramos direito dos es-
tudantes a formulação de uma
política efetiva de permanência
estudantil, com destinação orça-
mentária específica que atenda à
demanda qualificada por mora-
dia, alimentação e transporte.
Atuaremos no sentido de obter:
1 . a democratização do acesso por meio da ampliação de vagas em
cursos presenciais na USP, com a correspondente ampliação de re-
cursos orçamentários;

2. a adoção de políticas afirmativas que possibilitem, em todos os
cursos, uma participação mais representativa dos diferentes seg-
mentos que compõem a população brasileira.

RELAÇÃO DA UNIVERSIDADE COM ENTIDADES PRIVADAS

Entendemos que os convênios entre a universidade pública e entidades
do setor privado devam estar estritamente ligados ao desenvolvimento do
ensino, da pesquisa e da extensão, sendo estabelecidos por prazos determi-
nados e submetidos à rigorosa fiscalização. Diante deste pressuposto, não
será permitida a delegação de qualquer parte das atividades-fins da univer-
sidade – Ensino, Pesquisa e Extensão - a entidades privadas, em particular a
fundações ditas “de apoio”. De modo geral, temos os seguintes pontos de
referência para estas relações:
1 . não permitir convênios entre a USP e qualquer fundação privada que
tenha, em sua administração ou conselho curador, docentes em RDIDP,
membros da administração da universidade ou de seu Conselho Univer-
sitário;

2. garantir a gratuidade de todos os cursos sob responsabilidade da USP,
em qualquer nível;

3 . garantir que todas as atividades acadêmicas desenvolvidas pelos docen-
tes em RDIDP constem de seu plano de trabalho no Departamento
e/ou Unidade, integrando suas tarefas na Universidade, sem direito a
qualquer tipo de remuneração adicional. Defendemos o fim da chamada
“flexibilização do tempo integral”, presente no atual Estatuto da USP;

4. promover a capacitação técnica do pessoal da Universidade com vistas a
agilizar a aplicação dos recursos provenientes de convênios, sem abrir
mão dos mecanismos de controle legal e social na utilização dessa apli-
cação, visando prescindir de qualquer tipo de fundação na administração
de verbas e projetos na universidade;

5 . identificar eventuais entraves da legislação vigente que dificultem a
aplicação dos recursos orçamentários e promover ações junto ao Legisla-
tivo para dar mais agilidade à universidade pública em convênios com
entidades do setor privado, garantindo, porém, a transparência e o con-
trole dos procedimentos.

Consideramos direito dos estudantes a
formulação de uma política efetiva de
permanência estudantil, com destinação
orçamentária específica que atenda à
demanda qualificada por moradia,
alimentação e transporte

Entendemos a pesquisa como atividade
intelectual de caráter artesanal,
devendo ser valorizada como um
instrumento de desenvolvimento –
científico, tecnológico, cultural, artístico,
social e econômico - soberano do país e
que não pode ser submetida a
indicadores empregados na produção
industrial ou no mercado



CONCEPÇÃO DE UNIVERSIDADE

Um programa para Reitor pressu-
põe uma concepção de educação e de
universidade que oriente a elaboração
de um projeto de Universidade.
Concebemos a Educação Públi-

ca e Gratuita como direito social
inalienável e, como tal, constitui-
se em obrigação do Estado, não
podendo ser considerada um ser-
viço ou mercadoria. Concebemos
a Universidade Pública como uma
das instâncias nas quais se deve
promover, de forma integrada, a
capacitação ao trabalho e a refle-
xão crítica sobre a sociedade na
qual está inserida, bem como a
produção do conhecimento, o de-
senvolvimento e a democratização
do saber, em todas as áreas da atividade humana.
Essa concepção exige que ela esteja atenta aos anseios e necessida-

des da maioria da população, contribuindo para a correção da imensa
injustiça social que caracteriza a sociedade brasileira; que oriente-se
por um plano periódico de prioridades no qual as grandes questões
nacionais estejam contempladas; que seja autônoma em relação ao
Estado e aos governos, pautando-se pela liberdade de pensamento e
informação, sendo vedada toda e qualquer forma de censura ou dis-
criminação de natureza filosófica, religiosa, ideológica, política, étni-
ca ou sexual.

Para tanto essa Universidade deve se organizar de modo a:

1 . desenvolver suas funções básicas de ensino, pesquisa e extensão à
comunidade de forma indissociável, harmônica e interdisciplinar;

2. preservar sua autonomia nos níveis administrativo, acadêmico, peda-
gógico, científico e no gerenciamento de insumos e recursos;

3 . manter seu caráter público, gratuito e ser transparente no modo
de funcionamento, em suas deliberações e na destinação de sua
produção;

4. prestar serviços à sociedade que a mantém, priorizando os setores
públicos essenciais, com vistas a propor soluções para os problemas
que atingem a maioria da população;

5 . desenvolver projetos de extensão, intrinsecamente ligados ao ensino
e à pesquisa;

6. propiciar a integração e sistematização de conhecimentos e experi-
ências, evitando o fracionamento e a desarticulação do trabalho
funcional, acadêmico e científico.

Para garantir a qualidade dessas funções é necessário que a univer-

sidade tenha:

1 . o Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) co-
mo o regime preferencial de trabalho na Universidade, proporcionando
condições favoráveis à consecução de seus objetivos;

2. uma carreira docente de estrutura simples, na qual a ascensão seja al-
cançada por meio de títulos obtidos em concursos e/ou processos públi-
cos de avaliação por bancas qualificadas;

3. uma carreira funcional de estrutura simples e adequada ao trabalho de-
senvolvido na Universidade, com critérios de ascensão claros e ampla-
mente debatidos.

A NECESSIDADE URGENTE DE DEMOCRATIZAÇÃO

A estrutura de poder autoritária e
centralizadora, hoje presente na USP,
não é compatível com essa concepção.
É, portanto, fundamental a realização
de uma Estatuinte, democrática, livre,
soberana e exclusiva, com ampla par-
ticipação de professores, estudantes e
funcionários. Uma estatuinte deve
reunir-se exclusivamente para construir o novo Estatuto para a USP,
separando os que exercem o poder na Universidade daqueles que determi-
nam como ele deverá ser exercido. Um estatuto assim construído será de-
mocrático e republicano, favorecendo a humanização do trabalho e das rela-
ções sociais, administrativas e acadêmicas na Universidade. Defendemos
que a estrutura da Universidade seja fundada em organismos democráticos,
com participação de representantes de cada categoria do seu corpo. Em par-
ticular, chefes de departamento, diretor e reitor devem ser escolhidos por
eleições diretas, com a participação de docentes, estudantes e funcionários.
Tais escolhas devem se esgotar no âmbito dos departamentos, unidades e
Universidade, com o fim das listas tríplices para diretor e reitor.

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO
E DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Defendemos a ampliação dos recursos
destinados à manutenção e desenvolvi-
mento do ensino público em geral, tendo
por meta que os gastos públicos com
educação no Estado de São Paulo atin-
jam, em 10 anos, o patamar de 10% do
PIB. Nossas ações terão como objetivo:
1 . promulgação de Lei Complemen-
tar que estabeleça percentual da
arrecadação de impostos do Estado — incluídas as receitas advindas
das transferências federais e de toda forma de compensação por perda

de receita do governo estadual, bem como da dívida ativa —
visando assegurar o financiamento das Universidades Estaduais
e do Centro Paula Souza;

2. promulgação de Lei Complementar, ampliando a vinculação de re-
cursos destinados à Educação para no mínimo 33% da receita tribu-
tária do Estado;

3. ampliação dos recursos públicos para o financiamento do desen-
volvimento científico e tecnológico;

4. pagamento das aposentadorias dos servidores com recursos previ-
denciários e não com os repasses da receita de impostos para as
universidades estaduais, garantindo-se a paridade de remuneração
entre servidores aposentados e ativos, inclusive com a supressão
do Artigo 24 da Lei Complementar Estadual que criou o SPPrev;

5 . ampla participação de docentes, estudantes e funcionários na ela-
boração da proposta de orçamento da USP;

6. transparência da execução orçamentária da USP, com a disponibi-
lização, no sítio da universidade, de todas as despesas efetuadas, e
a criação de um conselho, constituído por docentes, estudantes,
funcionários e administração da Universidade, que fiscalize a utili-
zação dos recursos;

7. utilização da competência técnica e da produção intelectual da
universidade para esclarecer a população acerca do real estado da
Educação Pública.

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Consideramos que o ensino
deva ser crítico e formador, que
favoreça, na sua interação com
a pesquisa e a extensão, a auto-
nomia do pensar e do fazer,
tanto no exercício profissional
quanto na ação social; a ativi-
dade de ensino deve ser valori-
zada nos concursos de ingresso e nas avaliações para progressão na
carreira. Entendemos a pesquisa como atividade intelectual de caráter
artesanal, devendo ser valorizada como um instrumento de desenvol-
vimento – científico, tecnológico, cultural, artístico, social e econômi-
co - soberano do país e que não pode ser submetida a indicadores em-
pregados na produção industrial ou no mercado. Essa perspectiva é
particularmente importante na formação de Mestres e Doutores e na
Pós-Graduação em geral. Consideramos pontos centrais:
1 . destinação orçamentária anual específica para a sustentação autô-
noma da pesquisa na USP;

2. não submissão do trabalho de pesquisa da Universidade a contrato
de segredo ou de não divulgação pública;

3. formação inicial por meio de cursos presenciais e não à distância;
4. valorização e reconhecimento da importância do trabalho desen-

Concebemos a Educação Pública e
Gratuita como direito social
inalienável e, como tal, constitui- se
em obrigação do Estado, não
podendo ser considerada um serviço
ou mercadoria. Concebemos a
Universidade Pública como uma das
instâncias nas quais se deve
promover, de forma integrada, a
capacitação ao trabalho e a reflexão
crítica sobre a sociedade na qual está
inserida, bem como a produção do
conhecimento, o desenvolvimento e a
democratização do saber, em todas as
áreas da atividade humana

Uma estatuinte deve reunir-se
exclusivamente para construir o novo
Estatuto para a USP, separando os

que exercem o poder na Universidade
daqueles que determinam como ele
deverá ser exercido

Defendemos a ampliação dos
recursos destinados à manutenção e
desenvolvimento do ensino público
em geral, tendo por meta que os
gastos públicos com educação no
Estado de São Paulo atinjam, em 1 0
anos, o patamar de 1 0% do PIB

Consideramos que o ensino deva ser
crítico e formador, que favoreça, na
sua interação com a pesquisa e a
extensão, a autonomia do pensar e do
fazer, tanto no exercício profissional
quanto na ação social




